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PORTARIA CRCAL N.° 44, DE 02 de maio DE 2022.

Institui a Comissão de Implantação da Lei Geral
de Proteção de Dados - LGPD no âmbito do

CRCAL.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS, no

uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando a necessidade da implantação da Lei N° 13.709, de 14 de agosto de 2018,

a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD no âmbito do CRCAL,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Implantação da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD
no âmbito do CRCAL.

Art. 2º A Comissão de implantação da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD será

composta pelos seguintes membros: Adriana Andrade Araújo, Vice-presidente Administrativa e

Operacional, Diretora Executiva Maria Francisca da Silva Araujo Filha, e os funcionários Débora
Alves Cavalcante Mendonça, Wellington José dos Santos, Alexsandra de Lira Lima Melo e Arábia

Alves dos Santos, sob coordenação do primeira.

Art. 3°. A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com validade até
31 de dezembro de 2023, revogando-se a portaria CRCAL nº 34/2021.

Maceló- AL, 02 de maio de 2022.

Contador JOSÉ VIÈIRA DOS SANTOS

Presidente do CRCAL
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